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REGULAMENTO DO SERVIÇO DE REGISTRO GENEALÓGICO DA RAÇA 
PAINT

CAPÍTULO I

bem como manter relações com entidades estrangeiras congêneres.

Art. 3º Os trabalhos do SRG serão custeados:

I pelos emolumentos, de acordo com a tabela aprovada pela diretoria
executiva da ABCPaint e posteriormente homologada pelo MAPA, a título de
contra prestação de serviços;

II pelas contribuições e doações de recursos oriundos de qualquer
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natureza, que estejam em concordância com o estatuto social; e

III pelos recursos oficiais a que se refere o artigo 13º, alínea “a” da Lei nº
7.29, de 19 de dezembro de 1984.

III responsabilizar-se pelo acervo do SRG e informações neles contidas;

IV credenciar e descredenciar os inspetores de registro genealógico e
aplicar-  lhes  aspenalidades  por  descumprimento  de  normas  previstas  no
regulamento do SRG;

V suspender ou cassar registro genealógico ou controle de genealogia
de animais, sempre que necessário, com base em fatos apurados;

VI negar pedido de registro genealógico ou controle de genealogia de
animais que não atenda ao regulamento do SRG;

VII prestar informações e esclarecimentos pertinentes do SRG ao
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MAPA, a qualquer tempo e sempre que solicitado;

VIII realizar  auditorias  dos  rebanhos  de  animais  registrados  ou
controlados, para verificar o cumprimento dos dispositivos regulamentares; e

IX supervisionar o colégio de jurados.

Art. 8º Aos demais funcionários em exercício no SRG, cabem executar
com  eficiência, presteza e regularidade, as  tarefas que forem atribuídas
competindo- lhes colaborar para que os trabalhos tenham sempre andamento
normal.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO DELIBERATIVO TÉCNICO

Art. 9° O Conselho Deliberativo Técnico (CDT), como órgão de
deliberação  superior,integrante do SRG, será composto de 05 (cinco)
membros, associados ou não, sendo que pelo menos a metade mais 01 (um)
com formação profissional em medicina veterinária, zootecnia ou engenharia
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agronômica.

§ 1º O Superintendente do SRG é membro nato do CDT, não podendo
presidir  o  conselho  e  não  terá  direito  a  voto  nos  casos  em  que  tratar  de
julgamento de seus atos.

§ 2º Os demais conselheiros serão indicados pela diretoria executiva da

presidente, e nestes casos, esta determinação deve sempre constar no
conteúdo das resoluções e deliberações.

Art. 10 O CDT terá por finalidades principais:

I redigir  o  regulamento  do  SRG,  do  qual  o  padrão  racial  é  parte
integrante e, que deverá ser submetido ao MAPA para aprovação;

II propor alterações neste regulamento, quando necessárias,
submetendo a apreciação e aprovação do MAPA;

III deliberar sobre ocorrências relativas ao SRG não previstas neste 
regulamento;
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IV julgar recursos interpostos por criadores sobre atos do
Superintendente;

V seguir o padrão racial do cavalo Paint, conforme a American Paint 

deverá encaminhar o processo ao CDT para análise, devendo a decisão ser
tomada no prazo máximo de 50 (cinquenta) dias úteis e o interessado
notificado.

§ 1º Caso entenda o CDT, por seu colegiado, de maiores
esclarecimentos, será o denunciado notificado para no prazo de 10 (dez) dias
úteis apresentar os esclarecimentos complementares.

§  2º  O  CDT  poderá  ainda  requerer  perícia,  auditoria  e  oitiva  de
testemunhas, caso entenda necessário.

Art. 13 Apresentada a defesa e instruído o processo administrativo, será
declarada  encerrada  a  fase  de  instrução,  mediante  comunicação,  por  carta
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registrada, ou correio eletrônico ao criador, proprietário ou inspetor de registro.

Parágrafo  único  -  Ao  Presidente  caberá  indicar  um  relator  entre  os
conselheiros, que deverá apresentar o seu relatório no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data do encerramento da instrução.

I cumprir as disposições deste regulamento integralmente;

II comunicar,  nos  prazos  estabelecidos  neste  regulamento,  as
ocorrências verificadas com animais de sua propriedade ou que estejam sob
sua responsabilidade;

Art. 19 São direitos do criador perante o SRG:

I solicitar o registro genealógico ou controle de genealogia de seus
animais  apresentando  toda  documentação  exigida  nos  termos  deste
regulamento;

II ter  acesso  a  sua  própria  documentação  para  informações  de
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pendências;

III recorrer das decisões do Superintendente ao CDT, no prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data da notificação e das decisões do
CDT ao MAPA, no mesmo prazo, na unidade de federação onde localiza a
entidade;

Quarto de Milha (QM) ou Puro Sangue Inglês (PSI), devidamente registrados
em suas associações de origem e cadastrados na ABCPaint.

d) produtos do acasalamento de animais PO da raça Paint (macho e
fêmea), registrados no SRG, com animais Apêndice (macho e fêmea) da raça
Quarto de Milha (QM), devidamente registrados em sua associação de origem
e cadastrados na ABCPaint.

§  2º  Puro  Controlado  (PC):  produtos  com composição  racial  igual  ou
superior a 31/32 (trinta e um trinta e dois avos) da raça Paint, obtidos através
de cruzamentos de garanhões Paint PO com éguas Paint PC; Quarto Milha PC;
4ª GB Paint (CCG); Quarto de Milha 15/16 (CCG); garanhões Quarto de Milha
PO com éguas Paint PC; 4ª GB Paint (CCG); garanhões PSI com éguas Paint
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PC; 4ª GB Paint (CCG); garanhões Paint PC com éguas Paint PO; garanhões
Quarto de Milha PC com éguas Paint PO. Conforme tabela abaixo:

c) CCG3 – denominado de 3ª GB (7/8 de composição racial) - machos
ou fêmeas provenientes de cruzamentos de fêmeas 2ª GB Paint ou QM CCG ¾
com garanhão Paint PO; fêmeas 2ª GB Paint com garanhão Quarto de Milha
PO; fêmeas 2ª GB Paint com garanhão PSI, conforme tabela abaixo:

3ª GERAÇÃO BASE

MACHO PAINT PO X FÊMEA PAINT 2ª GB

MACHO PAINT PO X FÊMEA QM CCG 3/4 (MESTIÇA)

MACHO QM PO X FÊMEA PAINT 2ª GB

MACHO PSI X FÊMEA PAINT 2ª GB
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CCG4 – denominado de 4ª GB (15/16 de composição racial) – machos ou
fêmeas provenientes de cruzamentos de fêmeas 3ª GB Paint ou QM CCG 7/8
com garanhão Paint PO; fêmeas 3ª GB Paint com garanhão Quarto de Milha
PO; fêmeas 3ª GB Paint com garanhão PSI, conforme tabela abaixo:

Art. 24 Os animais que, no ato da inspeção, apresentarem características
indesejáveis  previamente  conhecidas  terão  tais  observações  devidamente
registradas pelo inspetor na resenha e, consequentemente,  em seu registro
genealógico ou no controle de genealogia. Além disso, os machos deverão ser
castrados e as fêmeas ficarão impedidas de reprodução.

Parágrafo único - O proprietário poderá solicitar reinspeção, a qualquer
tempo,  se  houver  dúvida  sobre  a  característica  indesejável,  pleiteando  sua
remoção, se for o caso.

Art. 25 As condições abaixo relacionadas considerados defeitos genéticos
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ou outras características indesejáveis pelo CDT, na raça Paint,  deverão ser
indicadas  no  registro  genealógico  ou  controle  de  genealogia,  uma  vez
constatada em qualquer fase de sua vida:

I prognatismo - projeção na mandíbula superior ou inferior, tal como

V comunicado de castração;

VI comunicado de óbito;

VII comunicado de óbito com reserva de material biológico;

VIII contrato de arrendamento;

IX guia de transferência de propriedade;

X guia de transferência de propriedade com alienação;
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XI guia de transferência de propriedade com alienação e reserva de material
biológico;

XII guia de transferência de propriedade com reserva de material biológico;

XIII pedido de registro (pré-registro);

XIV procuração dando poderes de seus direitos a terceiros;

II inseminação artificial (IA);

III transferência de embrião (TE).

IV ICSI

Art. 28 As coberturas podem ser realizadas em qualquer época do ano;
entretanto, o SRG recomenda que sejam concentradas na estação de monta
compreendida entre 01 de agosto a 31 de dezembro do mesmo ano.

Art. 29 Os criadores devem comunicar as coberturas das éguas de sua
propriedade  ou  de  terceiros,  independentemente  do  método  reprodutivo
utilizado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término de



Associação Brasileira do Cavalo Paint 
Avenida Comendador José da Silva Martha, 36-01

JD. Shangrila - Bauru/SP - CEP: 17053-340 
Fone (14) 3236-3000

14

cada semestre. Assim, as coberturas realizadas entre 1° de janeiro e 30 de junho
deverão ser informadas até 15 de agosto do mesmo ano, e aquelas ocorridas
entre 1º de julho e 31 de dezembro até 15 de fevereiro do ano subsequente.

§ 1º  Após este  prazo,  as coberturas serão aceitas e acrescidas  taxas
administrativas, as quais serão cobradas a cada semestre à partir do prazo
inicial prescrito.

§ 2º Quando o proprietário do sêmen não for o proprietário da égua, o
sêmen deverá ser proveniente de estabelecimento registrado no MAPA com
esta finalidade, devendo estar acompanhado da nota fiscal de comercialização,
a ser apresentada até o envio do pedido de registro.

§ 3º A nota fiscal referente ao sêmen deverá ser emitida em nome do
proprietário da égua na data da cobertura. No caso de alienação da
reprodutora,  o documento deverá estar  em nome do alienatário na data da
cobertura.

§ 4º Quando for utilizado a IA como biotécnica de reprodução, este fato
deverá constar no relatório de serviço de reprodutor.
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§ 5º O Superintendente do SRG poderá enviar, a qualquer momento, ao
haras um inspetor de registro para verificar a comprovação das práticas
referidas neste artigo e seus parágrafos.

aquisição dos embriões, através da remessa de uma cópia da nota fiscal
emitida pelo estabelecimento registrado no MAPA, para esta finalidade.

Art. 35 É permitido realizar a colheita de embriões em matrizes de sua
propriedade rural ou haras, para transferência exclusiva em animais de mesma
propriedade, não sendo permitida a comercialização, doação ou cessão dos
embriões  para  fins  de  registro  genealógico  ou  controle  de  genealogia  dos
produtos  em nome de terceiros,  resguardando-se,  porém,  os  criatórios  que
possuem seus rebanhos em parceria formalizada junto ao SRG.

Art. 36 O SRG poderá a qualquer  momento, enviar um inspetor de
registro  para  verificar  a  comprovação  dos  procedimentos  de  TE,  tendo  em
vista, sua responsabilidade no registro genealógico dos produtos.
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Art. 37 O SRG permitirá o registro genealógico ou controle de genealogia
de mais de um produto por ano, por égua doadora, observadas as exigências
constantes neste regulamento.

CAPÍTULO IX 

o pedido de registro genealógico ou controle de genealogia poderá ser aceito
mediante pagamento de taxas administrativas, as quais serão cobradas a cada
semestre a partir do prazo inicial prescrito;

VII aos produtos nascidos de éguas cujas padreações não tenham sido
comunicadas  dentro  do prazo  regulamentar  ou não  figurem no relatório  de
serviço  de  reprodutor,  somente  poderão  ser  registrados  mediante  ao
recolhimento de encargos decorrentes e anuência do Superintendente do SRG;

VIII produtos nascidos num período de gestação inferior a 300
(trezentos)  dias  ou  superior  a  400  (quatrocentos)  dias,  deverá  submeter  à
anuência do Superintendente.
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Art. 39 As rasuras, modificações ou adulterações nas informações contidas nesse 
formulário de pré-registro, o torna sem validade, salvo quando feitas por um inspetor de 
registro ou pelo Superintendente do SRG.

Art.  40  Não  serão  registrados  ou  controlados  no  SRG  ou  terão  seus
registros genealógicos ou controles de genealogia cancelados:

I animais registrados ou controlados em outra raça autorizada pelo

Art. 42 – Os animais microchipados terão seus numeros cadastrados pelo
SRG, desde que a aplicação do microchip seja realizada por um inspetor de
registro ou homologados por este.

Art. 43 Todo pedido de registro genealógico ou controle de genealogia
deverá  ser  acompanhado  de  04  (quatro)  fotos,  elaboradas  pelo  criador  ou
inspetor de registro, sendo uma de cada lado, uma de frente e uma de trás,
nítidas e coloridas.

§ 1º As fotos deverão mostrar o animal, centrado e enquadrado de forma
a permitir ser recortada nas dimensões 6 x 9 cm.
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§ 2º Qualquer dúvida na identificação do animal levantada por inspetor de
registro decorrente de divergência ou inexatidão entre a fotografia e o animal
apresentado,  poderá  acarretar  por  expressa  decisão  do  Superintendente,
devidamente justificada, a negativa da inscrição ou o seu cancelamento no
SRG.

Art. 44 A idade do animal será considerada com base no ano hípico, que
inicia em 1° de julho e termina em 30 de junho do ano seguinte. Assim, a cada

VII não afete crenças religiosas;

VIII não corresponda a marcas ou firmas comerciais ou ainda tenham
finalidade de propaganda.

§  1°  Ao  SRG é  reservado  o  direito  de  veto  para  o  nome que  julgar
inconveniente ou impróprio.

§ 2º Na hipótese do nome não ser aceito, o criador terá o prazo de mais
30 (trinta) dias após comunicação do SRG para propor outro nome e, caso não
o faça neste prazo, o SRG se reservará o direito de atribuir ao animal o nome
que  julgar  conveniente,  comunicando  em seguida  ao  interessado,  que  não
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poderá rejeitá-lo.

§ 3° Para os produtos gerados de transferência de embrião deverá
constar a sigla TE, após o nome do animal.

Art. 46 No caso de afixo ou sufixo, prevalece o direito de quem usou em
primeiro lugar.

Art. 52 Atendidas as regras deste regulamento, o SRG emitirá certificado
de registro genealógico ou de controle de genealogia para cada animal,
somente na modalidade definitivo.

Art. 53 O certificado de registro genealógico será emitido para fêmeas e
machos das categorias PO e PC.

Art. 54 O certificado de controle de genealogia (CCG) será emitido para
fêmeas da categoria 1ª GB (1/2 composição racial) e para machos e fêmeas
das composições raciais entre 3/4 a 15/16 (2ª, 3ª e 4ª GB).

Parágrafo único - Produtos inspecionados que atenderem os dispositivos
regulamentares receberão seu registro genealógico ou controle de genealogia
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definitivos de acordo com a categoria.

Art. 55 O certificado de registro genealógico definitivo, quando solicitado,
será confeccionado em papel especial, em cor diferente para cada composição
racial, tendo ao fundo o logotipo da ABCPaint, marca em relevo, logotipo com a
sigla “ABCPaint” do lado esquerdo no alto.

n) data da emissão do certificado;

o) assinatura do Superintendente;

p) pelagem do animal;

q) descrição das marcas, sinais, cicatrizes e demais particularidades do
animal necessárias à sua identificação;

r) foto;

s) espaços próprios para anotações das datas de transferências de 
propriedade e nome do proprietário atual, chanceladas pelo Superintendente;
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t) no verso do certificado dos animais sólidos constará o número de
registro genealógico ou controle de genealogia do animal, diagrama das duas
faces  do  corpo,  da  cabeça  e  dos  membros,  onde  serão  desenhadas  ou
digitalizadas marcas, sinais, cicatrizes e outras informações pelo SRG.

Art. 56 O SRG manterá em seus arquivos cópias digitais de cada
certificado de registro genealógico ou de controle de genealogia.

proprietário transfere a posse, de direito e de fato, do animal a outrem por
venda, doação, cessão, troca ou outra forma de alienação em direito permitida.

Art. 62 A transferência de propriedade deverá ser expressa em formulário
especial  fornecido pelo SRG, do qual constará o nome do proprietário e do
adquirente ou beneficiário, a forma de alienação,venda, troca, doação ou
cessão e, quanto ao animal, o nome, o sexo, a pelagem e o respectivo número
de registro genealógico no SRG.

§ 1º O formulário deverá ser preenchido, datado e assinado pelo
vendedor  que  deverá  enviar  ao  SRG,  que  emitirá  um  novo  certificado  de
registro  genealógico  ou  controle  de  genealogia  em  nome  do
comprador,  após recolhimento dos respectivos emolumentos.
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§  2°  O  SRG  aceitará,  por  meio  de  correio  eletrônico,  os  seguintes
documentos: guia de transferência de propriedade; guia de transferência com
reserva de material biológico; guia de transferência com alienação; contrato de
arrendamento; ou cessão de direito do produto, desde que o vendedor possua
assinatura previamente cadastrada nesta entidade, ou que o documento esteja
assinado digitalmente, com autenticação eletrônica, ou com firma reconhecida
em cartório.

Art.  64  A  transferência  por  tempo  determinado,  realizada  a  título  de
arrendamento, deverá ser formalizada mediante preenchimento de formulário
próprio, (disponível no site: www.abcpaint.com.br / impressos), de acordo com
as regras nele estabelecidas.

Art. 65 Durante o período de vigência do arrendamento, o Arrendatário 
terá todos os direitos sobre o animal, exceto o de transferí-lo;

Parágrafo Único - Nesse período, o Arrendador não poderá utilizar o 
animal sem a anuência expressa do Arrendatário.

Art. 66 O arrendamento não será renovado automaticamente. Ao término 
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do contrato, o animal retornará à titularidade do Arrendador.

Art. 67 No caso de alienação, as partes necessitam formalizar junto ao
SRG,  em formulário próprio (guia de transferência de propriedade alienada,
disponível no site: www.abcpaint.com.br / impressos).

§ 1º Nesse período, o animal poderá competir e participar de eventos em 
nome do comprador.

jurídica própria e específica para cada reprodutor, reprodutora ou produto.

§  1º  Figurará  como  proprietário  do  reprodutor,  objeto  da  sociedade
condominial, a própria pessoa fisica, no caso todos os condôminos, ou a
pessoa jurídica do condomínio.

§ 2º A transferência do reprodutor para o condomínio deve ser realizada
antes do início de seu uso em sociedade.

§  3º  É  nulo  qualquer  dispositivo  do  estatuto  social  do  condomínio  ou
cláusula de contrato condominial que se sobreponha ou que se contraponha ao
regulamento do SRG.
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CAPÍTULO XV
DA MORTE

Art. 70 Fica o proprietário obrigado a informar ao SRG por postagem ou
correio  eletrônico,  o  óbito  de  seus  animais,  em  formulário  próprio,

meio eletrônico oficial.

Art. 75 Em caso de cancelamento do certificado de registro ou do pré-
registro, a reativação ficará condicionada ao envio de reinspeção,
acompanhado de exame de DNA e fotos atualizadas do animal cancelado.

Art. 76 O inspetor de registro é o responsável pela resenha que realiza,
podendo bloqueá-la a qualquer momento, desde que o registro definitivo ainda
não tenha sido emitido.

§ 1º Para solicitar o bloqueio da resenha (pré-registro), o inspetor deverá
encaminhar  pedido  formal  por  meio  de  seu  endereço  eletrônico  próprio  e
previamente cadastrado, para o e-mail: abcpaint@abcpaint.com.br.
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§ 2º O desbloqueio do animal somente poderá ser solicitado pelo mesmo
inspetor  que  realizou  o  bloqueio,  utilizando  o  mesmo  endereço  eletrônico
previamente cadastrado.

CAPÍTULO XVII

V quando se tratar  de  potro  ao pé,  cópia  do  certificado de registro
genealógico de nascimento ou provisório do produto com genealogia até a 4ª
geração, emitido pelo Stud Book da raça no país de origem;

VI cópia do laudo de exame andrológico ou ginecológico, emitido por
médico veterinário, dos animais com idade superior a 18 (dezoito) meses;

VII perfil alélico dos animais, conforme legislação do MAPA.

Art. 81 Os animais para serem nacionalizados na categoria
correspondente necessitam passar por vistoria realizada por um inspetor de
registro, tendo como base a documentação de importação apresentada pelo
proprietário  e,  em  seguida,  o  laudo  de  vistoria  e  a  documentação  serão
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remetidos ao SRG para a efetivação ou não da nacionalização do animal.

§ 1º A inspeção para a nacionalização deverá ser realizada em até 30
(trinta) dias, contados a partir da data de seu desembarque no País.

§  2º  A  solicitação  fora  do  prazo  estabelecido  no  parágrafo  anterior
acarretará multa de acordo com a tabela estabelecida pela Diretoria.

II cópia da fatura pró-forma, contendo o número de embriões que 
serão importados;

III cópia  dos  registros  genealógicos  dos  genitores  do  Stud  Book  de
origem com genealogia até a 3ª (terceira) geração;

IV perfil  alélico  dos  genitores,  conforme  definido  pela  legislação  do
MAPA;

V apresentar a qualificação de parentesco dos doadores por meio de
exame de DNA.

Art.  85  Após  a  importação  do(s)  embrião(ões),  o  proprietário  deverá
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apresentar  a  declaração  de  importação,  para  que  o  material  genético  seja
nacionalizado e cadastrado no SRG.

Art. 86 A importação de animais com estada temporária deverá obedecer
às regras estabelecidas em legislação específica do MAPA e obter a
certificação zootécnica junto ao SRG,conforme definido no art. 76.

CAPÍTULO XIX 
DAS RETIFICAÇÕES

Art. 88 As retificações referentes a prognatismo, criptorquidismo, marcas,
pelagem e sinais, poderão ocorrer a partir de inspeção realizada por inspetor
de registro e nova confirmação de parentesco por exame de DNA, mediante
solicitação do proprietário ou a partir de determinação do Superintendente do
SRG.

§ 1º Animais até os 24 (vinte e quatro) meses de idade não será cobrado
emolumento para emissão de novo certificado de registro genealógico em
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função  da  retificação  exclusivamente  de  pelagem,  porém  para  demais
retificações que tratam o caput serão cobrados.

§ 2º As mudanças das informações inseridas no histórico de propriedade
do animal, ficarão disponíveis para consulta do interessado no sítio eletrônico
da ABCPaint, onde também constarão suas demais qualificações, tais como:
genealogia e perfil alélico.

f) nacionalização de sêmen importado (por garanhão);

g) nacionalização de embrião importado;

h) registro de afixos (sufixo ou prefixo);

i) registro genealógico de animal de PC;

j) registro genealógico de animal de PO;

k) certificado de controle de genealogia;
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l) relatório de serviço de reprodutor;

m) segunda via de registro genealógico de animal;

n) transferência de propriedade de animal com alienação;

o) transferência de propriedade de animal com arrendamento;

produtos,  datas  de  cobrição  e  nascimento  serão  passíveis  de  penalidades,
aplicadas direta e cumulativamente as seguintes penalidades:

I Advertência

II Multa equivalente ao valor do serviço prestado;

III Multa equivalente a até 10 (dez) vezes o valor do serviço prestado;

IV Suspensão temporária dos direitos do criador ou proprietário sobre o
animal em questão e sua descendência.

Parágrafo único – As infrações não previstas neste artigo serão
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analisadas  e  julgadas  pelo  Superintendente  do  SRG ou  CDT,  conforme as
competências.

Art.  95  As  despesas  decorrentes  de  investigações  serão  de
responsabilidade do infrator.

Art. 96 O inspetor de registro sujeita-se às seguintes 

técnicas em no mínimo 05 (cinco) criatórios.

§ 1º A escolha dos criatórios será realizada de forma aleatória.

§ 2º A auditoria será coordenada pelo Superintendente do SRG ou seu
Suplente.

§ 3º A auditoria será realizada preferencialmente nos animais
inspecionados no último ano hípico e/ou nos animais nascidos nos últimos 06
(seis)  meses  e,  constará da conferência da documentação e colheita de
material para exame de  DNA, caso julgue necessário. Adicionalmente, com
base em animais identificados  em critérios citados no inciso I, qualquer outro
animal poderá ser auditado;
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§ 4º O criador escolhido para ser auditado, será comunicado com 30
(trinta)  dias  de  antecedência  da  data  da  diligência,  para  providenciar  a
documentação necessária.

§ 5º O criador que se opuser à auditoria terá todo seu plantel sobrestado
pelo SRG até que todos os animais e sua propriedade sejam vistoriados.

documentos de qualquer natureza.

Parágrafo único - O registro em protocolo de entrada constitui elemento
de prova para contagem dos prazos estabelecidos neste regulamento, devendo
dele  constar  coluna  especial  destinada  à  anotação  do  número  e  data  do
respectivo registro geral. Para efeito de prazo,considera-se a data de postagem
dos serviços do correio ou do envio eletrônico.

Art. 103 O SRG terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a
documentação (certificado de registro, transferência de propriedade, segunda
via de registro, entre outros), desde que o processo em questão não esteja
com pendência financeira e/ou documental.
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Art. 104 O SRG manterá em seus arquivos os documentos recebidos sem
quitação dos emolumentos pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis depois faturados,
após este período,  os mesmos serão devolvidos ao solicitante.  Caso sejam
reenviados será considerado para efeitos de prazos a data da última
postagem.

Art. 105 Para fins de validação documental, não será aceita a coexistência
de  diferentes  tipos  de  assinatura  em  um  mesmo  documento,  tais  como

§  3º  As  reclamações  ou  denúncias,  serão  respondidas  aos  seus
executores, após averiguações e decisões pertinentes, em um prazo máximo
de 30 (trinta) dias úteis.

§ 4º Anualmente será realizada análise crítica dos resultados, bem como
demonstração  das  providências  tomadas  e  ações  corretivas  adotadas,  em
função das reclamações ou denúncias recebidas.

Art. 110 O presente regulamento entrará em vigor imediatamente após
aprovado pelo MAPA, cabendo ao SRG, dar-lhe ampla divulgação.
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CAPÍTULO XXIV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 111 Os animais da raça Paint classificados e registrados na categoria
puro controlado até 09/08/2012 eram denominados de “Puro”, desta data até
30/07/2021 passaram a ser denominados de “Puro por Cruzamento” e após a
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ANEXO I
DO PADRÃO DA RAÇA PAINT

Art. 1º O padrão físico característico dos equinos da raça Paint,
apresentam as características abaixo descritas:

Art. 2º Os padrões de pelagem dos equinos da raça Paint para efeito de
registro genealógico são: preto, alazão, alazão tostado, castanho, baio, baio
amarilho, zaino, lobuno, tordilho, rosilho, cremelo e perlino, de acordo com as
características abaixo definidas:

§ 1º As pelagens padronizadas para fins de registro genealógico são:

a) preto: pelagem negra, onde o corpo, crina, rabo e pernas são da
mesma cor, não podendo haver áreas com diferenças de tonalidade;

b) alazão: pelagem avermelhada, onde o corpo, crina, rabo e pernas são
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da mesma cor, podendo haver várias tonalidades;

c) alazão tostado: pelagem vermelha escura, ou marrom avermelhada,
onde o corpo, crina, rabo e pernas são da mesma cor;

qualquer uma das outras pelagens oficiais somada à rosilho;

l) tordilho: pelagem onde o animal nasce com qualquer outra pelagem
oficial e vai ganhando progressivamente pelos brancos em seu corpo,
perdendo toda sua cor de nascimento com o passar do tempo. Geralmente os
pelos brancos começam a aparecer ao redor dos olhos, orelhas e boca nos
primeiros meses de vida. Obrigatoriamente um dos pais deve ser tordilho.

Art.  3º  Casos  duvidosos  por  parte  do  inspetor  ou  criador quanto  à
classificação  da  pelagem,  poderá  ser  requisitado  exame  apropriado  para
avaliação genética, coletado por inspetor e com isso o registro do animal será
confeccionado  de  acordo  com  o  resultado  genotípico,  este  exame  não  é
obrigatório, porém caso não seja realizado, o animal será registrado de acordo
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com a classificação fenotípica.

§ 1º Os valores decorrentes do exame genético são de responsabilidade
do interessado no registro.

§  2º  O  exame  genético  pode  ser  solicitado  a  qualquer  tempo  pelo
interessado,  e o registro poderá ser  retificado,  desde que seja coletado por

nenhuma  mancha  branca,  predominando  sua  pelagem  básica,  podendo
apresentar calçados nos membros que não ultrapassem os joelhos e jarretes, e
cabeça com  ou sem marcações simples. A cor do pelo deve preceder a
variação da pelagem onde se distribui o branco, exemplos: baio tovero, preto
overo,alazão tobiano, lobuno sólido.

§  1º  Os  animais  overos  podem  apresentar  pelagens  de  vários  tipos,
dependendo de outros genes presentes, isolados ou conjuntamente, tais como
o  Splash,  Sabino  e  Frame.  Como  a  determinação  exata  destas  pelagens
dependerão de testes genéticos específicos para cada uma e a análise em
nosso meio é feita exclusivamente pelo fenótipo, os inspetores devem, para
efeito de registro, defini-los genericamente apenas como Overos.
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§ 2º Casos omissos ou duvidosos quanto à classificação da distribuição das
pelagens poderão ser requisitados, pelo criador, para comprovação e eventual 
retificação pelo inspetor de registro.

Art. 5° O criador poderá registrar o animal com a pelagem SMOKY 
BLACK, desde que comprovada a pelagem através de exame genético.

§ 1º Os valores decorrentes do exame genético são de responsabilidade 


